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INDICAÇÃO  Nº  1228,  DE  2002

Considerando que o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE mantém-se, apenas da contribuição de seus servidores-financiadores, para custear suas despesas;

Considerando que dentre as despesas incluem-se o despendido nos CEAMAS – Centro de Atendimento Médico–Ambulatorial e  o Hospital Francisco Morato de Oliveira (HSPE), no atendimento da saúde dos servidores públicos do estado de São Paulo;

Considerando que o montante arrecadado com a contribuição dos servidores públicos para o financiamento do IAMSPE, não é suficiente para permitir o atendimento universal aos seus usuários e dependentes;

Considerando que dos muitos projetos endereçados ao IAMSPE, nenhum deles objetiva implementar sua situação financeira, embora aumentem, consideravelmente, a demanda de seus serviços;

Considerando que o Estado de São Paulo, o maior em arrecadação do país, é o único que não participa do financiamento da saúde de seus servidores, a exemplo do que ocorre, com absoluto sucesso, no Rio Grande do Sul, Minas Gerais e outros;

Considerando que a verba aprovada no orçamento de 2002, que previa a injeção de R$ 7 milhões no IAMSPE, até o presente não foi liberada, contribuindo para a deterioração dos serviços prestados pela instituição;

Considerando que a fazenda Pública, sequer oferece dados ou transfere os recursos equivalentes aos descontos dos precatórios para o IAMSPE;

Considerando que poucos servidores públicos estaduais têm condições de recorrer aos serviços dos convênios médicos privados ou seguros saúde, dado o elevado custo dos mesmos;

Considerando que é um dever do Estado proporcionar aos seus 800 mil servidores, mais os dependentes destes, digno atendimento à saúde;

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de: implementar a contribuição financeira do IAMSPE no montante de 2% (dois por cento) da arrecadação para seu financiamento, paritariamente à contribuição dos servidores: retirar o Projeto de lei nº 223, de 2002, de autoria desse Executivo; possibilitar o repasse do montante arrecadado destinado ao IAMSPE, proveniente dos depósitos de precatórios; empenhar-se para que os devedores do IAMSPE (SUS e Universidades), sejam instados a quitar seus débitos junto ao Instituto.



Sala das Sessões, em 03-10-2002

a) MILTON VIEIRA
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